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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
DIÁRIAS DE VIAGEM 

 
Beneficiário: Nivaldo de Carvalho Júnior 
Cargo: Assistente Militar junto à Corregedoria 
Matrícula: JME- 1050-0 
Destino: Ouro Preto/MG 
Atividade: Participação na Solenidade Comemorativa do dia 21 de abril e entrega da Medalha da 
Inconfidência 2024 
Período de afastamento: 21/04/2024 a 21/04/2024 
Concessão de 0,5 (meia) diária, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
Beneficiário: Geraldo Marçal de Araújo Sobrinho 
Cargo: Motorista 
Matrícula: JME-0589-8 
Destino: Ouro Preto/MG 
Atividade: Conduzir magistrado para participação na Solenidade comemorativa do dia 21 de abril e entrega 
da Medalha da Inconfidência 2024 
Período de afastamento: 21/04/2024 a 21/04/2024 
Concessão de 0,5 (meia) diária, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
 
Expedindo em favor do servidor Gustavo Cândido da Silva, Oficial Judiciário, JME 00263-1, do Quadro de 
Cargos de Provimento Efetivo dos Servidores da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, tendo em vista 
o disposto no art. 112 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, incluído na Constituição do 
Estado de Minas Gerais pelo art. 4º da Emenda n. 57, de 15/07/2003, o presente Título Declaratório do 
direito ao acréscimo de 10% (dez por cento) sobre seu vencimento básico, referente ao 6º (sexto) 
quinquênio administrativo, por contar 30 (trinta) anos de serviço computáveis para esse fim, a partir de 
07/01/2024. 
 
 
 

PORTARIA N. 1.605, DE 10 DE ABRIL DE 2024 * 
 

Altera o Anexo I da Portaria n. 714, de 18 de outubro de 
2013. 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 14, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º O quantitativo de vagas para estágio de nível superior – graduação – e sua distribuição pelas 
unidades da estrutura orgânica da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, constantes do Anexo I da 
Portaria n. 714/2013, passam a vigorar da seguinte forma: 

 
 

“ANEXO I 
(a que se refere o art. 9º da Portaria nº 714, de 18 de outubro de 2013) 

 
..........................................................................................................................  
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VAGAS PARA ESTÁGIO DE NÍVEL SUPERIOR – GRADUAÇÃO 
 

Instância Curso Setor Requisitante 
Número de 

vagas 

1ª Instância Direito 

1ª AJME 
Juiz de Direito 
Titular 

2 

2ª AJME 
Juiz de Direito 
Titular 

2 

3ª AJME 
Juiz de Direito 
Titular 

2 

4ª AJME 
Juiz de Direito 
Titular 

2 

5ª AJME 
Juiz de Direito 
Titular 

2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2ª Instância 

Direito 

Corregedoria Corregedor 2 

Diretoria Judiciária Diretor Judiciário 2 

Diretoria 
Administrativa 

Diretor 
Administrativo 

1 

Engenharia Civil 
Diretoria 

Administrativa 
Diretor 

Administrativo 
1 

Jornalismo ou 
Comunicação 

Social 

Assessoria de 
Comunicação 

Chefe de Gabinete 2 

Comunicação 
Social com 

habilitação em 
Publicidade ou 
graduação em 

Marketing 

Assessoria de 
Comunicação 

Chefe de Gabinete 1 

Administração 
Escritório de 

Projetos 
Chefe de Gabinete 1 

Ciência da 
Computação; 
Sistemas de 

Informação; ou 
curso de 

graduação similar 

Diretoria de 
Informática 

Diretor de 
Informática 

2 

 
........................................................................................................” 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
(a) Desembargador JADIR SILVA 

Presidente 
 

*Republicada por ter saído com incorreção na edição do Diário da Justiça Militar divulgado em 10/04/2024. 

 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo, nos termos do art.33 da Portaria TJMMG n. 908/2016, licença-saúde aos seguintes servidores: 
- Andressa Ariane Valle Medrado Marenga, Oficial Judiciária, JME 1013-6, 01 (um) dia, em 01/04/2024, e 
10 (dez) dias, a partir de 08/04/2024; 
- Júlia Márcia Napoleão Gonçalves, Oficial Judiciária, JME 0977-0, 02 (dois) dias, a partir de 19/03/2024; 
- Klaus Edwin Florio Busich Tostes, Oficial Judiciário, JME 0411-1, 03 (três) dias, a partir de 01/04/2024; 
- Maria Luiza Silveira Faria, Oficial Judiciária, JME 0344-1, 01 (um) dia, em 22/03/2024; 
- Vanilde Maria Fonseca, Oficial Judiciária, JME 0354-9, 02 (dois) dias, a partir de 01/04/2024. 
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